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para ocupação de lugares na carreira/categoria de assistente técnico 
do mapa de pessoal da Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das 
Bibliotecas, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Em consequência do referido despacho, foram formalmente assinala-
das as conclusões com sucesso daqueles períodos experimentais junto 
dos respetivos contratos, em conformidade com o disposto no n.º 5 do 
artigo 46.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP).

7 de novembro de 2017. — O Diretor-Geral, Silvestre de Almeida 
Lacerda.

310942966 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado 
da Juventude e do Desporto

Aviso n.º 14876/2017

Publicitação de requerimento
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º do 

Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, torna -se público que o requerimento 
para atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva, apresentado 
pela Federação Portuguesa de Montanhismo e Escalada, se encontra 
publicitado na página eletrónica do Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. (www.ipdj.pt).

20 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado da Juventude e 
do Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

310942674 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 10845/2017
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 -08, publica -se a classificação profissional atribuída, 
por meu despacho de hoje, à docente a seguir indicada, que concluiu 
o Curso de Profissionalização em Serviço, nos termos do Despacho 
n.º 7286/2015, de 19 -06, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
de 02 -07 -2015.

A classificação profissional produz efeitos em 01 -09 -2017. 

Nome Grupo/Subgrupo
Classificação 
profissional

(valores)

Ana Margarida Machado 
Mendes Nunes.

600 — Artes Visuais  . . . . . . . 15 

Paulo Jorge Gomes Lan-
ternas.

530 — Educação Tecnológica 13,5

 10 de novembro de 2017. — A Diretora -Geral da Administração 
Escolar, Maria Luísa Gaspar Pranto Lopes de Oliveira.

310941029 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Abade de Baçal, Bragança

Despacho n.º 10846/2017
Ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º, 36.º e 41.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, assim como ao abrigo do n.º 7 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 224/2009, de 11 de setembro, e alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, delego, sem possibilidade de subdele-
gação, no Subdiretor do Agrupamento de Escolas Abade de Baçal, Bra-
gança, Paulo Sérgio Correia, designado por meu despacho de 18/08/2017, 
publicado pelo Despacho n.º 8207/20017, Diário da República, 2.ª série, 

n.º 182, de 20 de setembro de 2017, as competências para praticar os 
seguintes atos:

1) Substituir e representar a Diretora em todos os assuntos de gestão 
pedagógica relacionados com a educação pré -escolar, com o 1.º, 2.º e 
3.º ciclos e com o ensino secundário e cursos profissionais do Agru-
pamento;

2) Representar, na ausência ou impedimento da Diretora, o Agrupa-
mento em qualquer organismo ou instituição com quem o Agrupamento 
estabeleça parcerias;

3) Convocar todas as reuniões a que lhe assista a presidência, bem 
como aquelas que, associadas ao exercício das competências atribuídas, 
entenda necessárias ao bom funcionamento dos diversos níveis de ensino 
do Agrupamento;

4) Participar no processo de recrutamento e seleção de pessoal não 
docente;

5) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não 
docente;

6) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;
7) Proceder à seleção e recrutamento de pessoal docente, nos termos 

dos regimes legais aplicáveis;
8) Proceder ao pedido de horários residuais (bolsa de recrutamento 

e oferta de escola) para as áreas do pré -escolar, 1.º, 2.º e 3.º ciclos e 
ensino secundário;

9) Efetuar o despacho do expediente na ausência ou impedimento 
da Diretora;

10) Exercer as competências inerentes ao cargo de vice -presidente 
do Conselho Administrativo;

11) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e 
técnicos pedagógicos;

12) Proceder ao processo de avaliação do Chefe dos Serviços Ad-
ministrativos;

13) Superintender os procedimentos relacionados com as compras 
públicas;

14) Assinar todas as peças dos procedimentos contratuais relacionadas 
com as compras públicas;

15) Superintender o processo de candidaturas financeiras do CFAEBN 
e do Centro Qualifica ao Balcão 2020;

16) Supervisionar o Plano de Segurança e dar cumprimento aos pro-
cedimentos legais;

17) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de 
associação com outras escolas e instituições de formação, autarquias e 
coletividades, em conformidade com os critérios definidos pelo Con-
selho Geral;

18) Superintender a utilização dos programas utilizados no Agru-
pamento (GESTASE e WINGA; SIGE; JPM; INOVAR Profissional 
e SIGO);

19) Contratualizar obras de conservação e de manutenção dos edifícios 
e infraestruturas até ao valor máximo de 7500 euros, acrescido de IVA 
à taxa legal em vigor;

20) Gerir, promover e assegurar a manutenção e a reparação das 
instalações, espaços e equipamentos, bem como dos outros recursos 
educativos.

As competências delegadas produzem efeitos a partir da data de 
nomeação e extinguem -se pela forma e nos termos determinados no 
artigo 40.º do Código do Procedimento Administrativo.

14 de novembro de 2017. — A Diretora, Maria Teresa Martins Ro-
drigues Sá Pires.

310940738 

 Despacho n.º 10847/2017
Ao abrigo e nos termos previstos nos artigos 35.º, 36.º e 41.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, assim como ao abrigo do n.º 7 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 224/2009, de 11 de setembro, e alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, delego, sem possibilidade de subde-
legação, no Adjunto da Diretora do Agrupamento de Escolas Abade de 
Baçal, Bragança, Rui Manuel da Costa Gonçalves, designado por meu 
despacho de 18/08/2017, publicado pelo Despacho n.º 8210/20017, 
Diário da República, 2.ª série, n.º 182, 20 de setembro de 2017, as 
competências para praticar os seguintes atos:

1) Substituir e representar a Diretora em todos os assuntos de gestão 
pedagógica relacionados com 2.º e 3.º ciclos e com o ensino secundário 
e cursos profissionais do Agrupamento;

2) Representar, na ausência ou impedimento da Diretora, o Agrupa-
mento em qualquer organismo ou instituição com quem o Agrupamento 
estabeleça parcerias;


